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RELATÓRIO MENSAL 

MÊS: MARÇO/2021 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS DO SETOR 

a. Nomenclatura do setor: Departamento de Fiscalização (DFIS) 

b. Coordenadora do DFIS: Marina Apolônio de Barros Costa (Enfermeira 

Fiscal) 

c. Integrantes: 

 Fiscais ativos (40 horas semanais) 

o Amanda Larissa Saraiva (Subseção de Imperatriz); 

o Ana Paula Barros Aroldi Uhdre (Sede); 

o Juliana Marques Rolim Pinheiro (Sede); 

o Jurandy Carvalho Leite Filho (Sede); 

o Luiza Costa Ferreira (Sede); 

o Milene Barreto Brito (Sede) ; 

o Pollyanne Aguiar do Nascimento Coelho (Subseção de Balsas). 

 Fiscais inativos 

o Cássia Chaves Lopes (Coordenadora do setor de Processo 

Ético); 

o Marina Apolônio de Barros Costa (Coordenadora do DFIS). 

 Estagiários (25 horas semanais) 

o Antônia Renara Nunes dos Santos (Sede; turno matutino) 

o João Anderson Lopes Soares (Sede; turno vespertino). 

Observação: O estagiário João Anderson iniciou suas atividades no DFIS em 23/03/21. O 

mesmo dará suporte à Coordenação do DFIS. 

Observação: As férias do fiscal Jurandy e da fiscal Pollyanne, previstas para março/2021, 

foram adiadas, por solicitação de ambos. 

Observação: A fiscal Luiza Costa Ferreira Ghisi encontra-se como Presidente da Tomada de 

Contas Especial sobre fatos descritos no relatório da Comissão de Sindicância do PAD Coren-

MA nº 94/2019, conforme Portaria Coren-MA nº 403 de 04/12/2020. 
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Observação: A fiscal Juliana Marques Rolim Pinheiro e a Coordenadora do DFIS, Marina 

Apolônio de Barros Costa, encontram-se como membro do Comitê Gestor de Crise (CGC), 

conforme Portaria Coren-MA nº 153 de 05 de março de 2021. 

d. Recursos humanos 

(  ) Suficientes  (  ) Razoavelmente suficientes  ( X ) Insuficientes 

Considerando cálculo proposto pela CTFIS, conforme Resolução Cofen 617/19, o 

número de fiscais é insuficiente para realizar a cobertura de todas as instituições de saúde, 

cadastradas no CNES, contendo profissionais de enfermagem, no Estado do Maranhão, no 

período de 3 anos. 

O cálculo, conforme apresentado abaixo, propõe 24 fiscais para o Regional do 

Maranhão. Contudo, atualmente são 07 fiscais em atividades de fiscalização.  Salienta-se que 

houve uma redução no referido cálculo em relação ao ano de 2019-2020, devido a atualização 

na relação de instituições com profissionais de Enfermagem cadastrados no CNES, no 

período de novembro de 2020. 

 

 

 

e. Recursos materiais/tecnológicos 

(  ) Suficientes  (X ) Razoavelmente suficientes  (  ) Insuficientes 

Em face à Decisão Coren-MA nº 11 de 19 de janeiro de 2021, pertencente ao 

PAD Coren-MA nº 031/2021, os fiscais passaram a realizar, a partir de 25 de janeiro de 2021, 

jornada de trabalho de 40 horas semanais, sendo 40% de forma interna e 60% externa, em 

conformidade com a Resolução Cofen nº 617/2019. Na sede, com essa nova modalidade de 

jornada, não houve falta de recursos materiais e/ou tecnológicos, uma vez que há rodízio entre 

os fiscais. Salienta-se que, atualmente, são 07 computadores para 08 funcionários (07 fiscais e 

01 coordenador) e 01 estagiário. 

Observação: A impressora utilizada pelo DFIS (fiscais e coordenação), na sede, é 

compartilhada com os demais setores do Coren-MA, localizada no corredor. 

f. Instalações físicas 

(  ) Suficientes  ( x ) Razoavelmente suficientes  (  ) Insuficientes 

      NF = [(QEF X 2) / (MPF X PGCR)] + 20% 

      Substituindo: NF = (3.543 X 2) / (10 X 36) + 20%        NF = 23,62 
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Persiste a necessidade de manutenção predial e elétrica, visto que há rachaduras 

no teto e nas paredes, infiltrações, além de pinturas comprometidas. 

g. Subseção 

Na subseção de Imperatriz, a fiscal Amanda informa, de forma recorrente, fatos 

referentes à estrutura física e aos recursos materiais disponíveis que prejudicam o bom 

funcionamento da subseção.  

2. DETALHAMENTO DO RELATÓRIO 

a. Período de referência do relatório: Março de 2021. 

b. Atividades desenvolvidas pelo setor 

i. Fiscalização do exercício profissional na sede, incluindo demandas 

externas (denúncias e solicitações de outros órgãos); 

ii. Continuidade dos processos administrativos de fiscalização existentes;  

iii. Atendimento presencial, telefônico e online aos profissionais que 

procuram o setor para esclarecimentos e informações sobre Legislação 

e Processos Administrativos de Fiscalização e de Denúncia, além de 

emissão e/ou cancelamento de Responsabilidade Técnica (RT) e 

Registro de Empresa (RE); 

iv. Confecção e cancelamento de RT e RE; 

v. Ofícios de resposta às instituições; 

vi. Análise de documentações pertinentes aos PAD’s de Fiscalização; 

vii. Alimentar Planilhas de setoriais (fiscalizações realizadas, 

acompanhamento de processos, RT/RE); 

viii. Envio de documentos, dentre eles: relatórios de fiscalização, 

notificações, ofícios e memorandos;  

ix. Elaboração de relatórios mensais e controle de atendimentos; 

x. Elaboração e encaminhamento de documentos, conforme tabela abaixo: 

 

DOCUMENTOS QUANTIDADE 

Relatório de Circunstanciado de Fiscalização* 19 

Relatório de Denúncia* 13 
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Termo de Fiscalização /Notificação 29 

Termo de Fiscalização – Retorno 17 

Ofícios DFIS 83 

Memorandos DFIS 31 

                                *A relação de relatórios elaborados encontra-se em anexo a este relatório. 

c. Atividades da coordenação do DFIS 

i. Elaboração e alteração do cronograma do setor, conforme necessidade; 

ii. Cadastro de processos de fiscalização com emissão de memorandos de 

designação e despachos de processos para inspeções de retornos ou 

outras diligências; 

iii. Elaboração de Agendas de fiscalização mensal, por fiscal; 

iv. Solicitação de abertura de PAD’s-UF; 

v. Análise de PADs UF e PADs denúncias; 

vi. Encaminhado 86 Memorandos e despachado 22 PAD’s; 

vii. Supervisão das atividades da fiscalização, bem como análise dos PADs 

em andamento; 

viii. Atualização, controle, bem como preenchimento de planilhas para 

acompanhamento das atividades do DFIS; 

ix. Atendimento ao público; 

x. Resolução de problemas do setor detectados na sede; 

xi. Orientações e resolução de problemas descritos pelas fiscais lotadas nas 

subseções de Imperatriz e Balsas; 

xii. Atendimento às solicitações da Presidência do regional; 

xiii. Atendimento às solicitações do Cofen (CTFIS e DFEP); 

xiv. Encaminhamentos de documentos oriundos do setor; 

xv. Encaminhamentos de solicitação de aprovação e cancelamento de 

Responsabilidade Técnica e Registro de Empresa para homologação da 

presidência; 

xvi. Elaboração do relatório mensal das atividades desenvolvidas no mês de 

fevereiro de 2021, com publicação na LAI; 
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xvii. Encaminhamento de documentos a serem juntados aos PAD’s já 

despachados; 

xviii. Elaboração do cronograma de fiscalização do mês de abril de 2021. 

xix. Participação, no dia 06/04/21, em Termos de Ajustamento de Condutas 

de 07 PAD’s (106/2014; 07/2015; 14/2015; 38/2015; 124/2015; 

172/2015; e 58/2016); 

xx. Participação em reunião do Comitê de Gestão de Crise do Coren-MA; 

xxi. Participação em reunião de coordenadores setoriais do Coren-MA; 

xxii. Participação em reunião dos Coordenadores de Fiscalização do Sistema 

Cofen/Coren, promovida pela CTFIS em 25/03/2021. 

d. Ocorrências 

e. Pendências 

f. Meta/Produtividade 

A meta do mês de março de 2021 permaneceu reduzida a 10 designações para os 

fiscais da sede, em função do acúmulo da demanda de RT/RE, conforme Memorando nº 

323/2020-GAB PRESIDÊNCIA. 

 Para o mês de março, a meta planejada foi de 58 designações, porém foram 

realizadas a mais (65), a fim de otimizar viagem de fiscalização ao interior do estado. 

Salienta-se que essas designações serão compensadas posteriormente. 

Das 65 designações propostas, foram efetivadas 61 designações em 43 

instituições. Em 12 instituições, foram realizadas mais de um tipo de inspeção.  

A relação das designações e instituições planejadas e cumpridas em março de 

2021, segundo o município e o tipo de inspeção encontra-se em anexo a este relatório. 

A produtividade por fiscal da sede encontra-se abaixo: 

FISCAL 

RESPONSÁVEL 

Nº DE 

DESIGNAÇÕES 

PLANEJADAS 

Nº DE 

DESIGNAÇÕES 

REALIZADAS 

FISCALIZAÇÕES 

EFETIVADAS 
OBSERVAÇÕES 

AMANDA 10 11 11 

Meta de 12 designações, porém reduzida para 10 

designações em função de palestra ministrada; em 

virtude de novas denúncias, realizou 01 designação a 

mais que será compensada no mês posterior 

ANA 1 1 1 

Meta de 10 designações, porém reduzida em 09 

designações, sendo 8 por serem realizadas a mais no 

mês anterior e 01 por atestado médico. 
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JULIANA 10 10 9 Meta de 10 designações cumpridas. 

JURANDY 10 10 10 Meta de 10 designações cumpridas. 

LUIZA 10 15 14 
Meta de 10, porém realizadas 05 a mais para otimizar a 

viagem. Serão compensadas posteriormente. 

MILENE 10 11 11 Meta de 10, porém realizada 01 a mais, a pedido da 

gestão. Será compensada posteriormente. 

POLLYANNE 7 7 5 

Meta de 12 designações, porém reduzida em 05 

designações, por serem realizadas a mais no mês 

anterior. 

TOTAL 58 65 61   

 

Quanto aos atendimentos realizados no Departamento de Fiscalização, no mês de 

março de 2021, foram realizados 63 atendimentos presenciais, 274 atendimentos telefônicos e 

301 por email, totalizando 638 atendimentos pelo setor. 

 

3. CONCLUSÃO 

Conforme Decisão Coren-MA nº 11 de 19 de janeiro de 2021, os fiscais passaram 

a realizar, a partir de 25 de janeiro de 2021, jornada de trabalho de 40 horas semanais sendo 

40 % de forma interna e 60% externa, em conformidade com a Resolução Cofen nº 617/2019. 

No mês de março a meta proposta foi superada em 12%, em virtude das 

designações realizadas a mais para otimizar as viagens de fiscalização e averiguação de 

denúncias. Contudo, essas designações serão compensadas no mês seguinte.  

O cronograma para as atividades de fiscalização do mês de abril foi elaborado e 

encaminhado à presidência. Insta salientar que, considerando as recomendações da CTFIS, 

repassadas aos coordenadores de fiscalização durante reunião ocorrida em 25/03/21, o 

planejamento das fiscalizações será semanal e o foco será somente instituições que prestam 

assistência à pacientes com Covid-19. 

 

São Luís-MA, 09 de abril de 2021  

 

 

Marina Apolônio de Barros Costa 

Coordenadora do DFIS 

Coren-MA-275900-ENF 














